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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 52

AVISO  PRÉVIO  -  DISPENSA  DO  CUMPRIMENTO  POR  ESCRITO  -
CONSEQUÊNCIAS.  "Desde  que  um  empregador  desobrigue  expressamente  o
empregado do cumprimento do aviso prévio, colocando-o, porém, à sua disposição, o
aviso transforma-se em indenizado, devendo as diferenças salariais resultantes de sua
projeção serem pagas no prazo de 10 (dez) dias a contar da constituição do direito". 
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